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Senhor Presidente,

FÁBIo DE oLIVEIRA BRANCo
Prefeito Municipal

E)O,IO.SENHOR
VER. CLÁUDIO CASTANIIEIRA DIAZ
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
NF,sTA

,2 d

Rio Grande, 30 de abril de 2ffi4.

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade que enviamos VETO ao
Projcto de tei encaminhado atmvés do Ofício n" 40312tM, Prucesso no 1576r'Gl, que "DjsPÕE
soBRE A ADOÇÃO DE MEDrDÀS DE yrGrLÂNCrA SANTTÁRrA EM RELAÇÃO AO
CONTROLE POTENCIAL DE DISSEMINAÇÃO OU CRESCIMENTO DE DENGUE NO
Âlmmo no NruNrcÍpro E DÁ orrrRAs pRovrDÊNCrAs..

Justificamos o presente VETO, tendo em vista que ao examinar
delalhadamente a matéria, entendemos que a referida Lei atende uma importante lacuna nas
medidas de controle e. prevenção à Dengue. Porém não conseguimos interpretar plenamente a
redação do Parágrafo Unico do art. 1", da mesma forma, o aÍt.20 permite interpretações dúbias,
visto condicionar liberação de alvará para estabelecimentos já existentes e, conseqüentemente, já
possuidores de alvará .

Ao contrário do disposto na Ementa, a Vigilância Sanitiária Municipal
não possui ingerência sobre estabelecimentos comerciais que não comercializem alimentos.

Não obstante o apontado, o Projeto sob análise é inconstitucional vez que
porta atribuições ao Poder Executivo, tais como fomecimento ou cassação do Alvará e fiscalização.

Há afronta ao que estabelecem os arts. 61, II, E, da Constituição Federal
e art. 60, II, D, da Constituição Estadual.

Tendo em yista o exposto, espera-se ver acolhido o presente VETO e

reiteramos a V. Exa. e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente.

CÂ[,URÀ IIUNICIPAL DO RIO GiA}'IOE
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Of.n.'54614
Proc. no 625

Rio Grande, l8 de maio de 2004.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

vimos comunicar Vossa Excelência, que o Veto ao Processo 1578103, Projeto

de Lei 093/04 que Dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância sanitária

em relação ao controle potencial de disseminação ou crescimento de dengue

no âmbito do Município e dá outras providências, foi rgeitado por doze

votos e dois votos aceito, no dia de hoje, para sua deüda aprovação.

Sendo o que tínhamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo puya renovaÍ os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

udio Diaz
Presidente

Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Ru.E GereÍal VitoÍiao, 441 - CEP 962()()-310 - Fo,le (531 23l-l7l1 - rar (53) 231-L7A6 - Rio craEde - RS
e-trail: cmÍg@,vetorielnet,com.br slte: vEs.carrara.riogÍa[de.rs.gov.bÍ
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A mais antiga do Estado
f,STADO IX) RIO GRANDf, IX) SUL

cÂuana MUNTcTPAL Do Rro GRANDE

comrssÃo DE coNsrrrurçÃo E JUsrrÇA

PAR.ECER À. At ) -J-
Z ) Oú

Esta Comissão, após apreciar o Proj€to, constante do Processo acima enumerado,
declara não haver impedimento a sua tÍaÍnitação.

t I INCONSTITUCIONAL

; lxrr.runÍ»rco

ANTIREGIMENTAL

rNADEeuArrc .L rÉcruc,L lrcrslATrvA

Este é o parecer desta Comissâo.

Sala das Comissõeg J- o du L\ 0--^-^-

Vice-Presidente

de

S

Membro

)

J



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE
MEDIDAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM
RELAÇÃO AO CONTROLE BOTENCIAL DE
DISSEMINAÇÃO OU CRESCIMENTO DE
DENGUE NO ÂMBITO DO MUNICiPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ArL lo- Os estabelecimentos que comersializem,
consertem ou recuperem pneus, novos ou usados, deverão dispor o produto
sob cobertura fixa que impossibüte a passagem ou acurnulação de águas
ofiunílns das chuvas ou oums fontes.

Parágrafo Unico- A medida de que trata o caput desta Lei,
aplica-se aos ferros-velhos, oficinas, depósitos de veiculos e similares üsa
impropiciar a geração e proliferação de mosquito a geração e atiüdades de
mosqütos Aedes Aeglpti, agente causador da dengue.

ArL 20 - A liberação de alvarás de funcionamento para o
exercício das atiüdades de que üata o artigo l', ficará condicionada a
observ ^ancia desta Lei, para que os atuais estabelecimentos se adaptem ao nela
preüsto.

ArL 3'- Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta
dias), contados da data da publicação da presente Lei, para que os atuais
estabelecimentos se adaptem ao nela preüsto.

Art 4'- O descumprimento do que prescreve a presente
Lei acarretará ao infrator a aplicação de multa no valor correspondente a200
(duzentas) UFRM- Unidade Fiscal de Referência do Municipio.

§ l% A não tomada de proüdências, no prazo de 30 (hinta)
dias, a contar da aplicação da multa de que üata o caput, implicará em sua
aplicação em dobro.

§ 2'- Decorridos 60 (sessenta) dias da aplicação da multa
de que trata o § l', dar-se-á cassação do alvani de localização.

C.ÃMARA

Rua General Vitori.lo, 441 - CEP 96200-310 - Fore í531 231-l7ll - far (531 23r-
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art.so - Aplica-se a pÍesente Lei' no que couber' em relação aos

depósitos de pneus para qualquer finalidade existente em residências'

Art. 6" -O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no que

entender necessário.

ArL 7'- Esta lÉi entra ern ügor na data de sua publicação'

Câmara Municipal Clrrarrde, 25 de agosto

Ver.Cláudio Castanheira Diaz
Presidente

Rua cereral VitoÍitro, .t4l - CEP 96200-310 - Foae l53l 231-l7ll - Fa! (53f 231-U86 - Rio Grarde - RS
e-Eail: cEÍg(rvetorialEet.corD.bÍ slte: wsç.camara. riogÍande.rs. gov.bÍ
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GR.ANDE

Art 5"- Aplica-se a presente Lei, no que couber, em
relação aos depósitos de pneus para qualquer finalidade existente em
residências.

Art 6o- O Poder Executivo regulamentanâ a presente Lei
no que entender necessário.

Art 7o- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Rua GcEeÍal Vitorilo, 4.41 - CEP 96200-310 - forc (531 231-l7ll - Far (S3l 231-17A6 - Rio Graade - RS
e-mait cDrg@vetoriatret.coE.br site: wws.camata,riograude.rs.gov.bt
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o 403104

Proc. n'1578/03
Rio Grande, 12 de abril de 2004.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encaminhamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em

sessâo pleniiria realizada no dia de hoje, para sua deüda aprovação.
Sendo o que tínhamos para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Ver. u
Presidente

ANEXO: Dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância sanitária em
relação ao controle potencial de disseminação ou crescimento de dengue no
âmbito do município e dá outras providências.

Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua General Vitorilro, 441 - CEP 9620()-310 - FoDe (53) 231-LZll - Far (531 231-L7A6 - Rio Graade - RS
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